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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.758
De 03 de outubro de 2023

Dispõe sobre denominação de
via pública implantada na Rua
Projetada  15  do  Loteamento
TerraVista Residence Club, de
Rua  Gumercindo  Donizeti  da
Conceição.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º  -  A  Rua  Projetada  “15”,  implantada  no
Loteamento  TerraVista  Residence  Club,  nesta  cidade  e
município de Mirassol-SP, com seu início na Rua Antônio
Thomé (antiga Rua Projetada 3) e seu término na Rua Laura
Ferrari  Farias  (antiga  Rua  Projetada  4),  do  referido
Loteamento,  passa  a  denominar-se  “Rua  Gumercindo
Donizeti da Conceição”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que
trata o artigo 1º constarão os seguintes dísticos:

“RUA GUMERCINDO DONIZETI DA CONCEIÇÃO”
Farmacêutico

Art.3º  -  As  despesas  decorrentes  da  presente  Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 03 de outubro de 2023.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura

Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.237

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar no
valor  de  R$  2.221.648,61  (dois
milhões duzentos e vinte e um mil
seiscentos e quarenta e oito reais
e sessenta e um centavos), e dá
outras providencias.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 4.750, de

13 de setembro de 2023 que autoriza o Chefe do Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Especial.

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 2.221.648,61 (dois milhões duzentos e vinte e
um mil seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e um
centavos), nos termos do Artigo 41, Inciso I, da Lei Federal
nº 4.320/64, com a seguinte classificação orçamentária:
FICHA 1614
02 Poder Executivo
10 Secretaria de Saúde
10.303.0031.2.165 Assistência Farmacêutica

Básica
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.000.000,00

RECURSO ESTADUAL
FICHA 1372

02 Poder Executivo
10 Secretaria de Saúde
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades

Básicas de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 1.221.648,61

RECURSO ESTADUAL
TOTAL R$ 2.221.648,61

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, de Recursos do Estado, de acordo com art. 43, §1°,
inc. I da Lei Federal n° 4.320/64.

I  -  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial:

S u p e r á v i t  F i n a n c e i r o  D i s p o n í v e l  e m
31.12.2022...................................R$ 2.221.648,61
TOTAL R$ 2.221.648,61

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal  de Mirassol,  15 de setembro de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.240

Nomeia  a  Equipe  de  Vigilância
Sani tár ia  do  Munic ip io  de
Mirassol .

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidasE
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por Lei,
Considerando o disposto no § 3º do artigo 96 da Lei

Estadual nº 10.083, de 23 de setembro de 1998 - Código
Sanitário do Estado de São Paulo,

Cons iderando  o  d i spos to  no  pro toco lo  nº
2023/09/016297 –  Departamento  de  Saúde referente  ao
Ofício nº 199, de 28 de setembro de 2023 da Vigilância
Sanitária.

DECRETA:
Art.1º -  A Equipe de Vigilância Sanitária criada

pela Lei nº 2.173, de 02 de julho de 1998 e suas alterações,
fica constituído dos seguintes membros:
Larissa Maria de Oliveira da Silva Calixto
Farmacêutica

Jeanne Cristina Brandemarte
Enfermeira

Luis Antonio Lemos
Agente de Fiscalização Sanitária

João Paulo Enio Rodrigues
Agente de Fiscalização Sanitária

Maria do Carmo Fiaschi Thomé
Engenheira Civil

Frank Hulder de Oliveira
Biólogo

Elisangela Dalbert Junqueira
Técnica de Segurança do Trabalho

Lucimara Silveira Cardenas
Enfermeira

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Mirassol,  02  de  outubro  de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,  na  data  supra.
Márcio Gomes Okuda -  Chefe da Secretaria de

Comunicação Administrativa
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.241

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  no
v a l o r  d e  R $  4 9 3 . 2 7 1 , 0 0
(quatrocentos  e  noventa  e  três
mil,  duzentos  e  setenta  e  um
reais), e dá outras providencias.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.756, de
27 de setembro de 2023 que autoriza o Chefe do Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Especial.

DECRETA:
Art.1º - Fica aberto o Crédito Adicional Especial no

valor de R$ 493.271,00 (quatrocentos e noventa e três
mil, duzentos e setenta e um reais), nos termos do
Artigo  41,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com a
seguinte classificação orçamentária:
FICHA
02 Poder Executivo
10 Secretaria da Saúde

10.122.20031.2.160 Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 423.685,00

RECURSO FEDERAL
FICHA

02 Poder Executivo
10 Secretaria da Saúde
10.122.20031.2.160 Manutenção dos Serviços de Saúde
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 69.586,00

RECURSO PRÓPRIO DE FUNDOS ESPECIAIS
TOTAL R$ 493.271,00

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, de Recursos do Federais e de Recursos Próprios
de Fundos Especiais, de acordo com art. 43, §1°, inc. I da
Lei Federal n° 4.320/64.

I  -  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial:

Superávit  Financeiro  Disponível  em  31.12.2022  –
Recursos Federais......R$ 423.685,00

Superávit  Financeiro  Disponível  em  31.12.2022  -
GTVS.........................R$ 69.586,00
TOTAL R$ 493.271,00

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Mirassol,  02  de  outubro  de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.242

Dispõe  sobre  a  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar no
valor  de  R$  1.076.616,51  (um
milhão,  setenta  e  seis  mil ,
seiscentos  e  dezesseis  reais  e
cinquenta e um centavos),  e dá
outras providencias.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.757, de
27 de setembro de 2023 que autoriza o Chefe do Poder
Executivo a abrir Crédito Adicional Especial.

DECRETA:
Art.1º  -  F ica  aberto  o  Crédito  Adicional

Suplementar no valor de R$ 1.076.616,51 (um milhão,
setenta e seis mil,  seiscentos e dezesseis reais e
cinquenta e um centavos),  nos termos do Artigo 41,
Inciso  I,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  com  a  seguinteE
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classificação orçamentária:
FICHA 1614

02 Poder Executivo
10 Secretaria da Saúde
10.303.0031.2.165 Assistência Farmacêutica

Básica
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 500.000,00

RECURSO ESTADUAL
FICHA 1372

02 Poder Executivo
10 Secretaria da Saúde
10.301.0031.2.162 Manutenção das Unidades

Básicas de Saúde
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 576.616,51

RECURSO ESTADUAL
TOTAL R$ 1.076.616,51

Art.2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata
o artigo anterior, será integralmente coberto com Superávit
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de
2022, de Recursos do Estado, de acordo com art. 43, §1°,
inc. I da Lei nº Federal n° 4.320/64.

I  -  Superávit  Financeiro  apurado  no  Balanço
Patrimonial:

S u p e r á v i t  F i n a n c e i r o  D i s p o n í v e l  e m
31.12.2022....................................R$ 1.076.616,51
TOTAL R$ 1.076,616,51

Art.3º  -  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente,  conforme descrito  nos  artigos  1º  e  2º  deste
Decreto.

Art.4º - Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias –
LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
deste Decreto.

Art.5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Mirassol,  02  de  outubro  de
2023.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
Chefe  da  Secretar ia  de  Comunicação

Administrativa
...........................................................................................................
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